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EsrADo Do CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeítura do Munkípio

MENSAGEM N"OU/2022

Senhor Presidente,

Seúores Vereadores,

Nos termos do Nt.22. § 1"., inciso I, da tei Orgânica do Município de

Limoeiro do Norte, estou convocando a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte paÍa se reunir

em SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS enrre os dias l8 e 22 de novembro do coÍrente ano paÍa

apreciação, em caráter de urgência (l*i Orgânica, aÍ. 38, caput e §§ l'. e 2".) e com

exclusividade (tri Orgânica" aÍt. 22, § 3"; e art. 38, § 2) da matéria ora encaminhada para

protocolo nesta Casa que: "Dispõe sobre o procedimento para a inslalação de infraestrutura de

supone para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR no âmbito do Município de

Iimoeiro do Norte/CE".

2. Confiando no apoio e colaboração dessa augusta Casa. valho-me do ense;c

para renovar a Vossa Excelência e nobres pares protestos de elevada consideração e airo apreçr-.

PREFEITT]RA DO MUNICÍHO DE LIMOEIRO IX) NORTE. EStAdO dO CCANí. EM 16 dC

novembro de 2O22.

/,/ José Marit btceru.

Preieu'
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ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura do Município

PROJETO DE I,EI \." O}}. I)E I6 I)E:{OYE}IBRO DE,ZO22.

Dispõc sobre o procedimento para o instalação de

inliaesÍrutura de suporte para Estação Transmi.ç.çoru

de Radioconrunicação ETR rto âmbito do Município

de Linoeirc do Nttrte/CE t)t 1:r,,,,.i-. ,.

- 0iaq8_

I I ntrt. t\il

''. r,.:--09Oll

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona e

prornulga a seguinte Lei:

CAPITULO I
DAS DTSPOSTÇÕrS CURITS

Art. l'. Esta Lci dispôe sobrc o procedimento para a instalação, no ânrbito do

Município de Limoeiro do Norte/CE, das infraestruturas de suporte para Estações Transmissoras de

Radiocomunicação - ETR, rnóvel e de pequeno porte, cadastrados, autorizados e/ou homologados

pcla Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), ficando regulado o licenciamento da

inrplantação e compartilhamento de infraestrutura de telecomunicações, observadas as diretrizes das

Leis Federais n"s 9 .47211997 , 1 1, .93412009 e l3.l 1612015, ou as que vierem a substituí-las, e as

diretrizes descritas na presente norÍna e aquelas aplicáveis em vista das Resoluções da ANATEL.

Parágrafo único. Excetuam-se do estabclecido ncsta lei, os sistcmas transmissores e

receptores associados a:

I - radares militares e civis com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo;

II - radioamador, Íaixa do cidadão;

III - radioenlaces diretivos com linha de visada ponto-a-ponto "approach link".

Página í de 14

'i
í

I

iI

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim,2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.930-000
Telefone: (88) 2'1 42-0880 | Ww\e]ltollrodonorte. Çe.qov. bI

li!

--#'-'--



*ltFrilEErlw/

Art.2'. Para os fins de aplicação desta lei, conforme regulamentaçào da ANATEL e a

Lei Federal n." 13.1 16/15, observam-se as seguintes definições:

I - Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR: conjunto de equipamentos ou

aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização de comunicação, incluindo seus

acessirrios e periféricos, que emitem radiofrequências, possibilitando a prestação dos serviços de

tclecomunicações;

II - Estação Transmissora de Radiocomunicaçào Móvel - ETR Móvel: conjunto de

instalações que comporta equipamentos de radiofrequência, destinado à transmissào de sinais de

telecomunicações, de caráter transitório;

III - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte - ETR de Pequeno

Porte: conjunto de equipamentos de radiofrequência destinado a prover ou aumentar a cobertura ou

capacidade de tráfego de transmissão de sinais de telecomunicações para a cobertura de

determinada área, apresentando dimensões fisicas reduzidas e que seja apto a atender aos critérios

de baixo impacto visual, desde que observados um dos seguintes requisitos:

a) os equipamentos sejam ocultos em mobiliário urbano ou enterrados;

b) as antenas sejam instaladas em postes de iluminação pública ou privados, com altura

irrfcrior a 25 (vintc c cinco) mctros c com cabos dc energia subterrâneos em estruturas dc suporte de

sinalização viária, camufladas ou harmonizadas em fachadas de edificações residenciais ou

comerciais, ou postes multifuncionais de baixo impacto visual cujos equipamentos sejam embutidos

na própria estrutura ou enterrados, ou em obras de arte;

c) sua instalação não dependa da construção civil de novas infraestruturas, ou seja,

instalada em edilicação ou estrutura existente;

d) atenda aos demais requisitos do § I ." do art. l5 do Decreto Federal n." 10.480, de L'
dc sctcmbro dc 2020, ou da norma quc venha a substituí-lo;

OU

III - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte - ETR de Pequeno

Porte: ERT que, altemativamente ou cumulativamente:

a) atendam ao estabelecido no § I ." do art. I 5 do Decreto Federal n." 10.480/2020;

b) sejam instaladas em postes de energia, de telecomunicações, de iluminação pública,

privados de qualquer uso ou multifuncionais, estando esses postes limitados a uma altura de 25

(vintc c cinco) nretros;

c) sejam camufladas ou harmonizadas em fachadas de edificios;

d) não dependa da construção civil de novas infraestruturas, ou seja, instalada em

edificação ou estrutura existente;

e) instaladas em estruturas de suporte de sinalização viária;
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f) sejam enterradas;

g) sejam ocultas em mobiliário urbano;

IV - Infraestrutura de Suporte: meios fisicos fixos utilizados para dar suporte a

instalação de redes de telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros, armários, estruturas

de superÍicie e estrutuÍas suspensas;

V - Detentora: pessoa fisica ou jurídica que detém, administra ou controla, direta ou

indiretamente, uma infraestrutr:ra de suporte;

VI - Prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou autorizaçào para

exploraçâo de serviços de telecomunicações;

VII - Torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou quadrada, treliçada, que

pode ser do tipo autossuportada ou estaiada;

VIII - Poste: infraestrutura vertical e autossuportada, de concreto, metálico tubular,

rnetálico treliçado instalada para suportar equipamentos de telecomunicações;

IX - Poste de Energia ou Iluminação: infraestrutura de madeira, cimento, ferro ou aço

destinada a sustentar linhas de transmissão de energia elétrica e iluminação pública, que pode

supofiar também os equipamentos de telecomunicaçôes;

X - Antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas eletromagnéticas no espaço;

XI - Instalação Externa: instalação em locais não confinados, tais como torres, postes,

topo de edificações, fachadas, caixas d'água etc.;

XII - Instalação Intema: instalação em locais intemos, tais como no interior de

ediÍicações, úneis, shopping centers, aeroportos, estádios etc.;

XIII - Capacidacle Excedente - infi'aestrur.ura de suporte instal:rcla e nào utilizatla, total

ou parcialnronte. disponír,el para conrpartilhanrento:

XIV - l-irniar clc Acionanrcnto: pcrccntual dc uso da capacitladc cla cstação

transmissora de ladioconrunicaçào qtte deternrina a uecessidade cle expansào da capacidade da

cstaçào ou ilo sisterna da prestarlora;

XV - Direito tle Passagem: prenogaliva de acessar, utilizar, atravessar, cruzar, transpor'

e percorrer irndrvel de propriedade alheia, corn o objetivo de constmir, instalar, alterar ou reparar

inÍiaestrutura de suporte, bem corno cabos. sistenras. equipamer.rtos ou quaiscprer outros recursos ou

clcmentos de redcs de tc'lecomunicaç<iest

XVI - Radiocornrnicação: tclccomunicação quc uliliza Írcquências radioclctrícas nào

conlinadas a tios. cabos ou outros nreios Iisicos;

XVII - Ilçric de Tclecorrrruicaçõcs: conjtmto t4reracional continuo dc circuitos c

crluip:rnentos, incluindo funÇões dc transmissão, comutação. multiplexação ou quaisquer outras

indispensirveis à operação tle serviços de teleconrunicaçties;
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XVIII - Microcólulas: célula dc diânrctro dc cobcrtura infcrior a 700 (setccentos)

rnelros, ern média, e que não e setorizada e nonnalmente esta célula guarda uma certa distância de

outras Microcólnlas / ERBs, utilizada para nrclhoria dc sinal c rcrluçào c árcas dc sonrbra:

XIX - Small-Cells / Ferntoccll: equipamento de radiocomunicação cle ratliação lestrita.

acessório às redes do SMP. do SME e do SMC, autocontigurável e gerenciaclo pela Prestadora de

Sen,iços de Teleconrunicações. e que opera como estação fixa para a radiocomunicação com as

estaçôes dos Usuários:

XX - Biosite: Poste rnetálico. capaz de suportar todos os equipamentos necessários para

a instalaçào de uma Eslação Rádio-Base (ERB) no interior ou abaixo de sua prirpria estrutura, sendo

qu!- as autenas sào percebidas colno unr prolon{anrcnto do próprio postc;

XXI - Área Precária: área sem regularização fundiária.

Art.3'. A aplicação dos dispositivos desta Lei rege-se pelos seguintes princípros:

I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se de bens e sen'iços de utilidade

pública e de relevante interesse social;

ll - a regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos tlas redes e dos serviços de

telecomunicaçõcs ó compctência exclusiva da Uniâo, scndo vcdado aos Estados, aos Municípios e

ao Distrito Federal impor condicionamentos que possam afetar a seleção de tecnologia, a topologia

das redes e a qualidade dos serviços prestados;

III - a atuação do Município não deve comprometer as condiçôes e os prazos impostos

ou contratados pela União em relação a qualquer serviço de telecomunicações de interesse coletivo.

Art.4". As Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação

ETR, ETR móvcl c ETR dc pcqucno porte, ficam cnquadradas na catcgoria de equipamento

urbano e são considerados bens de utilidade pública e relevante interesse social, conforme disposto

na Lei Federal n." l3.l l612015 - Lei Geral de Antenas, podendo ser implantadas em todas as zonas

ou categorias de uso do município, desde que atendam exclusivamente ao disposto nesta Lei, alénr

de- obscrvar os gabaritos de altura estabelecidos nas Portarias emitidas pelo Comando da

Aeronáutica (COMAER).

§ l'. Em bens privados, é permitida a instalação de infraestrutura de suporte para

Estaçào Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvcl c ETR dc pcqueno porte, mediante

a devida autorização do proprietário do imóvel ou, quando não for possível, do possuidor do

inróvel, ainda que situado em área precária.

§ 2". A instalação em bens públicos seguirá o disposto no Capítulo VI dessa Lei.
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§ 3', Os equipamentos que compõenr a inÍiacstrutura de suporte e Estaçào Transmissora

de Ratliocomur.ricação - ETR, a ETR móvel e a ETR de pequeno porte, não são considerados áreas

construídas ou edificadas para fins dc aplicação do disposto na lcgislação dc uso c ocupação do

solo, nào se vinculando ao imóvel onde ocorrerá a instalação.

Art.5", O limite máximo de emissão de radiação eletlomagnética, considerada a soma

das emissões de radiaçào de todos os sistemas transrnissores em funcionamento em qualquer

localidade deste rnunicípio é aquela estabelecida na legislação fedcral.

CAPITUI,O II
LIMITAÇÔES AO MUNICÍPIO

Art.6". Nos processos de cadastramento, licenciamento, fiscalização e aplicação desta

Lei, é vedado:

I - atribuir, mediante ato infralegal, prazo de validade aos documentos elencados nos §§

1". e 3". do arl. 7". dessa Lei.

II - cxigir laudo ou documento quc ateste os efeitos das ERT instaladas ou em

instalação nos campos elétricos, magnéticos, e eletromagnéticos;

III - exigir contraprestação em razão do Direito de Passagem em vias públicas, faixas

dc domínio e em outros bens de uso comum do povo, mesmo aqueles explorados por meio de

concessào ou delegação; e

lV - condicionar o licenciamento, instalação, e demais procedimentos e intervenções

atinentes à infraestrutura de supoÍe, ERT e seus equipamentos para a regularização do imóvel ou da

cdificação em que se prctende a instalaçào.

C^PÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO

Art. 7". A autorização municipal para a instalação das estruturas de suporte para ETR's

se dará de forma expressa, tendo por base as informações prestadas pelos requerentes, apresentadas

por rncio dc requerimento padronizado, instruído com os seguintes documcntos:

I - Requerimento padrão;

II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura de Suporte e respectiva ART;

III - Contrato social da Detentora e comprovante de inscrição no CNPJ - Cadastro

nacional de Pessoas Jurídicas;

Página 5 de '14

Endereçol Rua Cel. Antônio Joaquim,2121 - CentÍo - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.930-000
TeleÍone: (88) 2142-0880 | www.limoeirodonorte.ce.qov.br

r{



ESTADO DO CEARÁ
Ir,4unicípio de Limoeiro do Norte

Prefeitura do Municipio

IV - Docunrcnto legal quc comprovc a autorização do proprietário ou possuidor do

imóvel, ou termo de pennissão de uso, em se tratando de bem público;

V - Atcstado técnico ou termo de responsabilidade técnica, emitido por profissional

habilitado, quanto à adequaçào dos elementos estruturais da edificação, notadamente em relação às

condições de estabilidade, bem como dos componentes da ERB, declarando a observância das

normas tócnicas em vigor;

VII - Cornprovante de quitação de taxa única de análise e expedição de licenças no

inrporte de RS 99,00 (noventa e nove reais), a ser recolhido aos cofres públicos do município.

VIII - Anuência do Comando da Aeronáutica COMAER nos casos exigidos por esse

órgào;

IX - Cópia de certidão negativa de débitos municipais em nome do requerente.

X - Procuraçào, pública ou particular, para agir na Prefeitura, dispensado o

reconhccimento dc fi rma.

§ l'. A autorização de que trata o caput deste arligo refere-se à permissáo dcste

municipio para a instalação das estruturas de suporte para ETR's no ato do recebimento dos

documentos necessários, tendo por base as informações prestadas pelos requerentes, sendo válida

por tempo indctcnninado, até quc a construção da estrutura de suporte tenha sido concluída.

§ 2". A taxa para análise da documentação e expedição de licenças será paga no ato do

protocolo do rcspectivo requerimento, no valor de R$ 99,00 (noventa e nove reais).

§ 3". Concluída a obra, o requerente informará à secretaria responsável, que emitirá

imediatamente o Certificado de Conclusão de Obra e Licenciamento da Infraestrutura, documento

que autoriza o uso da infraestrutura de suporte, válido por tempo indeterminado, sem qualquer custo

adicional.

§ 4". O proccsso de licenciamento deverá ser renovado quando ocorrer a modificação da

iutl acstrutura de suporte instalada.

§ 5'. A alteração de características técnicas decorrente de processo de renranejamento,

substituiçào ou modernizaçào tecnológica não caracteriza a ocorrência de modificação para fins de

aplicaçào do § 4"., devendo ser realizada apenas a atualização das informações junto ao órgão

rnuuicipal de licenciamento, observado o seguinte:

I - Retnanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a localização dos elementos que

conrpõcm urna cstaçào transmissora de radiocomunicação;

II - Substituição é a troca de um ou mais elementos que compõem a Infraestrutura de

Suporte dc Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno

Porte por outro similar;
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III - Modemização é a possibilidade de inclusão ou troca de um ou mais elementos que

compôem uma Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, com a finalidade de melhoria da

prestação dc scrviços e/ou eficiôncia opcracional.

§ 6". As autorizações de que trata o caput serão expedidas mediante aberhua de

processo administrativo único e simplificado.

Art, 8'. Quando se tratar de instalação de infraestrutura de que envolva supressão de

vcgetaçào- interverrção em Área de Preservação Permanente ou Unidade de Conservaçào. ou

implantaçào em imóvel tombado, será expedida pelo Município Licença de Instalação, mediante

expedientc administrativo único e simplificado, consultando-se os órgâos responsáveis para que

analisem o pedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

§ l'. O expediente administrativo referido no caput será iniciado por meio de

requerimento padronizado, instruído com os documentos elencados no art. 70.

§ 2'. Para o processo de licenciamento ambiental, devido apenas nos casos em que a

estaçào vier a ser instalada em local de interesse ambiental, o expediente administrativo referido no

caput se dará de Íbnna integrâda ao processo de expedição do licenciamento urbanístico.

§ 3'. Em não havendo a manifestação dos órgãos responsáveis no prazo referido no

caput, o Município expedirá imediatamente a Licença de Instalação de Infraestrutura de Suporte

para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, baseado nas informações prestadas pela

Detentora, com as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica, e no atestado técnico ou

tenno de responsabilidade técnica atestando que os elementos que compõem a InÍiaestrutura de

Suporte para Estaçào Transmissora de Radiocomunicação - ETR atendem a legislação em vigor.

Art.9". Não cstará sujeita ao licenciamento municipal estabelecido nesta Lci, bastando

aos interessados comunicar previamente a implantação e funcionamento ao órgão municipal

encarregado de licenciamento urbanístico:

I - O compaÍilhamento de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicação - ETR ou para ETR de pequeno portejá cadastrada perante o Município;

II - A instalação de ETR Móvel;

III - A Instalação Extema de ETR de Pequeno Porte.

Parágrafo Único. A Instalação Intema dc ETR de Pequeno Porte não estará sujeita a

comunicaçào aludida no ccput, sujeitando-se apenas à autorização do proprietário ou do possuidor

da edificação.
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CAPITULO IV
DA IN*STALAÇÃO N,IT ÁRTAS E BENS PÚBLICOS

Art. 10. Nos bens públicos de todos os tipos, é permitida a instalação de Infraestrutura

de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de pequeno

porte, mediante autorização ou permissão de uso gratuito ou oneroso.

§ 1". O uso desses bens públicos municipais, inclusive urobiliário ur'lrano. para

instalação tle inlracsLrutura dc suportc cle que tratir csta Lei dependerá da fonnalizaçào da lcspcctiva

outorga lrretliantc 'l-clmo clc Autorização. Pemrissão ou Concessão de Uso de Bem Público,

conlirrnrc o caso. â scr crpccliclo pc'lo Município dc' Limoeiro do Nor1c, nos tcmos da Lei

Orgânica Municipal. na qual tlovcrão constar, alérn tlas cláusulas convencionais, as scguintcs

obrigaçires:

| - não utilizar a árca ccdida para finalidade diversa da aprovatia:

II - nào inrpcdir, clcsvirtuar ou embaraçar o uso principal a quc estüja aÍ-etado o imóvcl,

sspccialnrcntc quanclo sc tlrttÍrr de bcnt dc uso comum do povo;

lll - não cedcr a área a terceiros, exceto na hipótese de cornpartr lharnonto; c

lY - rcsponsabilizar'-sc. inclusivc, pcranre tercciros, pr.rr quaistlucr prcjuízos dccorrcntcs

do uso tla hlca. scrviços c obras a cxecutíu'.

§ 2". Se oneroso, o valor da contraprestação se dará mediante decreto, que estabelecerá:

I - valor único para todo o municipio; ou

II - tiaçào do valor venal, considerando-se a planta genérica de valores do município.

§ 3'. E licito o Município aceitar, como dação em pagamento ao uso de áreas públicas, o

fomecimento de obras, sistemas, serviços e tecnologias.

§ 4". A cessão de bem público de uso comum não se dará de forma exclusiva,

ressalvados os casos em que sua utilização poÍ outros interessados seja inviável ou puder

comprometer a instalação de infraestrutura

Art. ll. Nos bens públicos de uso comum do povo, a Permissão de Uso ou Concessão

«le Direito Rcal de Uso para implantação da Infraestmtura de Suporte para Estação Transmissora de

Radioconrunicação ETR, ETR móvel e ETR de pequeno poÍe, será outorgada pelo órgão

competcntc a título não oncroso, nos termos da legislação federal.

Art. 12. Fica dispensada o licenciamento e comunicação prévia previstos nesta Lei a
instalação de ERT móvel ou de ERT de pequeno porte nos seguintes bens municipais, desde que

devidarnente concedida a permissão de uso onerosa:
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I - Obras de arte (túneis, viadutos ou similares);

II - Mobiliários urbanos concedidos;

III - Postes de iluminação pública;

IV - Câmeras de monitoramento de trânsito;

V - Câmeras de vigilância e monitoramento;

VI - Ouhos equipamentos ou mobiliários urbanos.

Parágrafo único. As condições e procedimentos necessários para a execução do

previsto neste artigo serão fixados em regulamento.

Art, 13. Nos casos dc bcns imóveis peÍenccntcs ao Estado ou à União, dcvcrá scr

anexado ao pfocesso docurnento ernitido pelo ente público respl'ctivo que autorize a instalação da

inÍj'acstrutura de suporte, serl prejuízo do cumprimento das demais normas previstas nesta Lei.

CAPÍTULO V

DA INSTALAÇÀO OS ENT MóVEL E ERT DE PEQUENO PORTE

Art. 14. Nos termos dos incisos II e III do aí. 9'. desta Lci, a instalação de ERT Móvel

e de ERT de Pequeno Porte dependerá de prévia comunicação eletrônico junto ao órgão de

licenciamento municipal e independem de emissão prévia de licenças ou autorizações.

§ 1". Quando se tratar de instalação de estrutura de suporte à ETR em imóvel tombado

ou protegido, ou no caso em que a instalação envolva supressão de vegetação ou intervenção em

Área de Preservação Permanente (APP), o requerente deverá instruir o pedido com documentos que

colrprovem a expressa autorização do órgào responsável pela gestâo e manutenção dos imóveis

tombados ou protegidos ou do órgão ambiental competcntc.

§ 2'. A comunicação a que se refere o capuÍ desse artigo deverá ser acompanhada das

docurnentações constantes no inciso I, II, III, V e X do art. 7'. dessa Lei.

§ 3'. A permanência máxima de ERB móvel no mesmo local é de 90 (noventa) dias para

cobrir demandas específicas, sendo prorrogável, por igual período, até, no máximo, 180 (cento e

oitenta) dias.

CAPITULO VI
DAS RESTRTÇOUS Os TNSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 15. Visando à proteção da paisagem urbana a instalação da Infraestrutura de

Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação ETR, ETR nróvel e ETR de pequeno
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poÍc, em bens privados ou bens públicos de uso especial ou dominiais, dcvcrá atender a distância

de l,5m (um metro e cinquenta centímetros) do aliúamento frontal, das divisas laterais e de

fundos. em relação às divisas do imóvcl ocupado. contados a partir do eixo para a instalação de

postes ou da face extema da base para a instalação de lorres.

§ t". Poderá ser autorizada a instalação de Intiaestrutura de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte desobrigadas das

limitações previstas neste artigo, nos casos de impossibilidade tócnica para prestação dos serviços,

compatíveis corn a qualidade exigida pela União, devidamente justificada junto ao órgâo municipal

competente, mediante laudo que justifique detalhadamente a necessidade de instalaçào e os

prejuizos pcla falta de cobertura no local.

§ 2". As restrições estabelecidas no caput deste artigo não se aplicam à Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR e à ETR de pequeno porte, edificados ou a ediÍicar,

implantadas no topo de edificações.

Art. 16. A instalaçào de abrigos de equipamentos da Estação Transmissora de

Radiocomunicaçâo - ETR é admitida, desde que respeitada à distância de l,5rn (urn metro e meio)

das divisas do lote.

Art. 17. A instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de

RadiocomunicaçIo - ETR e ETR de pequeno porte, com containers e mastros, no topo e fachadas

rle edificações, obedecerão às limitações das divisas do terreno que contém o imóvel, não podendo

ter projeção vertical que ultrapasse o limite da edificação existente para o lote vizinho, quando a

edificação ocupar todo o lote próprio.

Art. 18. Os equipamentos que compõem a Estação Transmissora de Radiocomunicação

- ETR deverão receber, se necessário, tratamento acústico para que o ruído não ultrapasse os limites

rnáximos estabelecidos em legislação pertinente.

Art. 19. O compartilhamento das InfraestrutuÍas de Suporte pelas prestadoras de

serviços de telecomunicações que utilizam estações transmissoras de radiocomunicaçào observará

as disposições das rcgulamentações ledcrais pertincntcs.

CAPÍTULO VII
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES
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Art. 20. A instalação da Estaçào Transmissora dc Radioconrunicação obedeccrá às

seguintes disposições:

I - as antcnas obcdccerão aos linritcs dc cxposição humana a campos clctromagnóticos

llrados na Lei Federal n.' I l.!)-14109 e na Resoluçào ANATEL n' 303/2000, ou que vierern a

subst ituí-lo ou acresoerrtá-[o;

ll - para a instalação de antenas no interior de creches, estabelecimentos de ensino

Í'r.urdamental, ensino rnédio, pré-escola, hospitais, centros de saúde, clínicas ciúrgicas e seriátricas,

clcverá scr obserwado o disposto no art. 12. inciso III, da Lei Fcderal n' 11.93412009, ou que vicrern

;r suhst itu i-lo ou aclcscenUi-lo.

Art.2l. A instalaçào de Estações Transrnissoras tle Radiocomunioação deverá observar

tlrnbénr ;rs scguintes dirctrizcs:

I - prioridade enr topos e fachadas de prôdios ou construções e equipamentos existentes,

tlesde quc autorizada pelo proprietárir:;

II - prornover o compartilhamento d'J infraestrutu'a já existente, desde que

tecnicamente viável;

III - prioridadc nâ utilização de equipamcntos de inl'raestrutula já implantados, como as

rcdes de ilurninação pirblica e dc distribuição de energia, desde que tecnicarnente viável.

CAPITULO VII
DA r.'rscALrz^ÇÃo E D^s pEN.,\r.rDADES

Art.22. A Íiscalização do atendimento aos limites referidos no art. 5". desta Lei para

cxposição humana aos campos clétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por ETR's, bem

corno a aplicação das eventuais sanções cabíveis, serão efetuadas pela ANATEL.
Parágrafo único. Em havendo indicios de irregularidades quanto aos limites de

exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, o Município deverá oficiar

ao órgão regulador federal de telecomunicações.

Art.23, Nenhuma Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

IiTR de pequeno poíc, poderá scr instalada sem a prévia licença ou de cadastro tratado nesta Lei,

ressalvada a exceçào contida no ar(. 12.

Art. 24. Compete ao Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte
(IMMAB) a ação tiscalizatória referente ao atendimento das normas previstas nesta Lei, a qual
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dcverá ser desenvolvida de oficio ou mcdiantc noticia de irregularidadc, observado o procedimento

estabelecido neste capitulo.

Art,25. Constatado o desatendimento das obrigações e exigências legais, a detentora

ticará sujeita às seguintes medidas:

I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR móvel ou ETR de pequeno porte

pleviamente cadastrados:

a) intimaçâo para remoção ou regularização no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da

data do seu recebimento;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea "a" deste inciso, nova intimação para a

retirada da instalação no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a

concomitante aplicaçào de multa no valor estipulado no inciso III do capnt deste artigo;

II - no caso de ETR, ETR móvel ou ETR de pequeno porte instalada sem a prévia

licença ou de cadastro tratado nesta lei:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de sessenta (sessenta) dias,

contado da data do seu recebimento, com a concomitante aplicaçào de multa no valor estipulado no

inciso III do caput deste artigo;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea "a" deste inciso, nova intimação para a

retirada da instalação ou do equipamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu

recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do caput

deste artigo;

III - observado o previsto nos incisos I e II do caput desÍe artigo, a detentora ficará

sujeita à multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

§ 1". Os valores mencionados no inciso III do caput dcstc artigo serão atualizados

anualmente pelo [PCA, do IBGE, ou por outro índice que vier a substituí-lo.

§ 2'. A rnulta será renovável anualmente, enquanto perdurarem as irregularidades.

Art. 26. Na hipótese de não regularização ou de não remoção de ETR ou da

inli'aesrutura de suporte por paÍte da detentora, o Município poderá adotar as medidas para

remoção, cobrando da infratora os custos correlatos, sem prejuízo da aplicação das multas e demais

sanções cabíveis.

Art. 27. As notificações e intimações deverão ser encanrinhadas à detentora por

mensagem em endereço eletrônico indicado no requerimento da licença ou no cadastro, quando

houver.
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Art. 28. O Executivo poderá utilizar a base de dados, disponibilizada pela ANATEL, do

sistcma de inÍ'ornração de localização dc ETR's, ETR's móvel e ETR's de pequeno porte dcstinados

à operação de seruiços de telecomunicações.

Parágrafo único. Fica facultado ao Executivo a exigência de informações

complementares acerca das ETR's instaladas, a ser regulamentado em Decreto.

Art. 29. Os proÍissionais habilitados e técnicos responsáveis, nos Iimites de sua atuaçào,

rcspondem pcla coreta instalaçào e manutençào da infraestrutura de suporte, segundo as

disposições desta lci, de seu decreto tegulamentar c das Normas Técnicas - NT's vigentcs, bem

corno por qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiências de projeto, execução, instalação e

rlanutenção.

Parágrafo único. Caso comprovada a não veracidade dos documentos e informações

aprcsentados pelos profissionais habilitados e técnicos responsáveis, bern corno a deficiência do

projeto. execução, instalaçâo e manutenção em razão da atuação ou omissào desses profissionais, o

Município bloqueará o seu cadastramento por até 5 (cinco) anos em novos processos de

liccnciamento, cornunicando o respectivo órgão de classc.

Art.30. A enrpresa notificada ou autuada por infração à presente Lei poderá apresentar

detesa, dirigida ao órgào responsável pela notificação ou autuaçào, com efeito suspensivo da sançào

imposta, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da notiÍIcação ou autuação.

CAPITUI,O v
DAS DISPOSIÇ(TE,S UN.tIS E, TRANSITÓRIAS

Art. 31. As infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação

ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, que estiverem instaladas na data de publicação desta

Lci e não possuírem autorização municipal competente, licam sujeitas ao atendimento das previsões

contidas nesta Lei, devendo a sua Detentora promover o Cadastro. a Comunicação ou a Licença de

Instalação referidos.

§ l'. Para atendimento ao disposto no caput, flca conccdido o prazo de 2 (dois) anos,

contados da publicaçào desta lei, para que a Detentora adeque as lnfraestruturas de Suporte para

Iistaçiro Transnrissora de Radiocomunicação ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, aos

parâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando cadastramento, a comunicação ou o licenciamento de

instalação.
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§ 2'. Verificada a impossibilidade dc adequação, a Dctentora deverá apresentar laudo

que justiÍique detalhadamente a necessidade de permanência da ETR, bem como apontar os

prcjuízos pela falta dc cobertura no local à Prefeitura, que poderá decidir por sua manutenção.

§ 3'. Durante o prazo disposto no § l'. deste artigo, não poderá ser aplicada sanção

administrativa às infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação -
ETR. ETR móvel e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivadas pela falta de

cumprimento da presente Lei.

§ 4'. No caso de remoção de infraestmturas de suporle para Estação Transmissora de

lladiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, o prazo mínimo será de 360

(lrezentos e scssenta) dias, contados a partir do cadastramento, da comunicação ou do licenciamento

de instalação referidos nos arts. 5"., 6". e 7". Desta Lei, para a infraestrutura de suporte que

substituirá a infraestrutura de suporte a ser remanejada.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em

PREFEITUR^ DO MUNICIPIO DE LINIOEIRO DO NORTE. Estado do Ceará.

cm l6 tle novernbro de 2022

ía Lucena,

Prefeito
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